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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

INDICAÇÃO Nº 1142  / 2025 
Indica a retirada de materiais inservíveis e limpeza da 
área localizada na rotatória principal de Leme, ao lado da 
Churrascaria Grill Sul. 
 

              O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 
Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 
encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  
 

CONSIDERANDO que a rotatória principal de entrada da cidade de Leme, 

localizada ao lado da Churrascaria Grill Sul, é um dos principais cartões-postais de 

acesso ao município; 

CONSIDERANDO que há no local o acúmulo visível de sucatas ferrosas, 

janelas velhas, madeiras e outros materiais inservíveis, o que compromete a imagem da 

cidade, afeta a estética urbana e pode gerar riscos à saúde pública; 

CONSIDERANDO que a cidade de Leme tem se destacado pelo 

embelezamento de suas áreas urbanas e merece uma entrada limpa e organizada, 

compatível com o padrão atual; 

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria 

de Serviços Públicos e à Fiscalização de Posturas a remoção imediata dos materiais 

abandonados na rotatória mencionada, com a devida limpeza e manutenção do espaço, 

garantindo uma apresentação digna e segura da porta de entrada do nosso município. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de agosto de 2025. 
 

 
 
 

JOÃO CERBI 
Vereador 
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